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Processo Administrativo nº 7.544/2025

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado por esta empresa acerca da 
disponibilização  de  arquivo  em  formato  KML para  identificação  das  áreas  objeto  da 
licitação, a Prefeitura do Município de Itatiba esclarece o que segue:

Inicialmente, cumpre informar que os elementos técnicos disponibilizados no edital 
e  seus anexos já  são suficientes para a  adequada compreensão do objeto  e  para a 
elaboração das propostas pelos licitantes interessados.

Ressalta-se  que,  dentre  os  documentos  disponibilizados,  já  constam  as 
coordenadas geográficas das áreas e  arquivos em formato .KMZ, os quais permitem a 
visualização  georreferenciada  em  plataformas  como  o  Google  Earth,  atendendo 
plenamente à necessidade de localização e identificação das áreas de intervenção.

Importante destacar, ainda, que o objeto da presente contratação não se trata de 
levantamento planialtimétrico para fins de parcelamento do solo ou loteamento urbano, 
situação em que normalmente se exigiria detalhamento de vias, quadras ou subdivisões 
internas. No caso em questão,  não existem divisões internas em lotes ou logradouros. 
Ambas constituem  lotes únicos,  já devidamente identificados nos documentos técnicos 
disponibilizados no edital, razão pela qual não se faz necessária a disponibilização de 
arquivo adicional em formato KML para delimitação de vias ou subdivisões.

Por fim, destaca-se que o edital prevê expressamente a possibilidade de realização 
de visita técnica, facultando aos interessados o conhecimento prévio e direto das áreas 
onde  os  serviços  serão  executados,  medida  que  pode  contribuir  para  o  adequado 
dimensionamento das atividades e elaboração das propostas.

Dessa  forma,  entende-se  que  as  informações  disponibilizadas  no  certame  são 
suficientes para a  formulação das propostas,  permanecendo inalteradas as condições 
estabelecidas no edital.

Itatiba, 09 de março de 2026

Eng. Hermínio Geromel Júnior
Secretário de Meio Ambiente
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